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FATO RELEVANTE 

CSHG Brasil Shopping – Fundo de Investimento Imobiliário – FII 
CNPJ n° 08.431.747/0001-06 
(o “Fundo”) 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Jr., n° 700, 11º andar (parte), 13º e 14º andares (parte), Itaim Bibi, CEP: 04542-000, São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 61.809.182/0001-30 (a “CSHG”), na qualidade de 
Instituição Administradora do Fundo, vem informar aos cotistas e ao mercado em geral que, nesta data, 
recebeu o Ofício nº 1362/2017/CVM/SIN/GIE ("Ofício"), expedido pela Superintendência de Relações com 
Investidores Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, determinando a retificação do edital de 
convocação divulgado em 11/09/2017, para que passe a incluir deliberação sobre a redução da taxa de 
administração do Fundo. 
 
A Administradora reafirma sua convicção de que observou todos os preceitos legais e regulamentares e atua 
no melhor interesse do Fundo e dos cotistas ao propor que a realização da assembleia para deliberar a redução 
da taxa de administração seja precedida de outra, para a eleição de Representantes de Cotistas, visando a que 
a repactuação da taxa de administração do Fundo seja discutida de maneira democrática, informada e 
transparente, e sem conflitos de interesses. Por esses motivos, a Administradora informa que recorrerá ao 
Colegiado da decisão objeto do Ofício, nos termos da Deliberação CVM nº 463/03. 
 
 
São Paulo, 15 de setembro de 2017. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
Instituição Administradora do 
CSHG BRASIL SHOPPING – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
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